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Indica ao Senhor Governador do
Estado de Rondônia, a necessidade
de viabilizar convênio com o
Hospital Municipal de Ji-Paraná
para a aquisição de um aparelho
de Tomografia Computadorizada e
Ressonância Magnética.

O Deputado que o preiente subscreve ouvido o Plenário na forma
regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, a necessidade de
viabilizar convênio com o hospital municipal de Ji-Paraná para a aquisição de um aparelho de
tomografia e ressonância magnética.

JUSTIFICATIV A

A presente indicação vem de encontro com a necessidade de melhor
equipar o hospital municipal uma vez que os aparelhos ora citados vai ajudar muito a população
carente de nosso município e região, sabemos o quanto é caro fazer esses exames em hospitais
particulares.

Entretanto, é oportuno mencionar que alem de favorecer a população
de baixa renda, que não terá custo algum, uma vez firmado o convênio entre o Estado e o
Município para a aquisição destes equipamentos.

Portanto, nossa proposição visa solucionar, rrumnuzar problemas
como o deslocamento das pessoas que saem de seus municípios para a Capital para fazerem seus
exames e com isso acaba tendo gastos que não teriam se estes equipamentos de tomografia e
ressonância estivessem na unidade de saúde de Ji-Paraná, sendo assim, iria atender praticamente
todo o interior do nosso Estado.
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Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o

apoio dos nobres Pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, O? de maio de 2012.

s
p


